
MOD. 2 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAÍ 

LEI Ng 850 

de 6 do Abril do 1.9720- 

0  Autoriza doação de meio fio e oontdm 

outras providancias 0. 

O Povo do Município do Santa Rita dí 

Sapucaia  por seus representantes decretou e eu, em seu nome 

ciono a seguinte lei ; 

Art. 10 Fica a Prefeitura Municipal, 

autorizada a doar a família Duna Dias, proprietária do lotea—

;mato Jardim Santo AntOnio, nesta cidade, moio fio por ela fa-

bricado, atd a importancia do CR$ 30.000,00 ( Trinta mil cruzei—

roa ).— 

Art. 212 — Para efeito do cdlculo, ente2 

de—so como preço do meio fio, o gasto total do mesmo assenta-

do, isto 4, custo de fdbrica400  custo de assentamento, etc... 

Art. 30 — A Prefeitura irá providenciand( 

a fabricação o o assentamentoa  dentro do suas possibilidades, / 

em cada exercicio até a importancia de OR3 10.000000 ( dois mil 
cruzeiros 

pardsrafo trilos — Serd assentado pela Prc 
feitura Municipal, o meio fio nas ruas que serão indicados poloe propris 
tdrios do loteamento, mediante requerimento doe momo% ao Sr. Prefeito 

Municipalr. 

Art. 40 — Para atender a despesa decorrentc 

com a presente leia  fica o Prefeito Municipal, autorizado a abrir no cor 

rente exercício o crddito especial do CR$ 10.000,00 ( dois mil cruzeiroçl 

consignando nosorçamentos do 1o973, CR3 10.000,00 ( dois mil cruzeiros ) 

o em 1.974, CR3 10.000,00 ( Deis mil cruzeiros ),.- 

Art. 5
0  "' 00 recursos necessários para a 

abertura do orddito especial autorizado, são os constantes e enumerados 

no art. 43 da Lei Federal nQ 4.320 do 17 do Março de 1.964.— 



MOD. 2 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAÍ 

continuação .,. 

Lei n2 850 

do 6 de Abril de '1.972.- 

Art. 62 - Revogadas ae dioposiçUe em 

contrírlop entrara, esta I©1 em vigor na data de sua publioaçZ, 

Mando portanto a todos a qu4m o / 

conhecimento desta Lei pertenoorp que 

a cumpram e façam cumprir tao intein 

manto como nela se cont4m4— 

Registre* ao e Publique-sei  

Prefeitura Municipal do Santa Rita do Sapucaí - 6 do Abril 1.9" 

-Dr.-António Teixeira dos Saãos 

Prefeito Municipal 

Joanne paro Baldoai Abrahão 

Soox,otdria 
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